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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 64 DE 2025
Em 13 de maio de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 12 de maio de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 57, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – AHCTP”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 57, DE 29 DE ABRIL DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – AHCTP.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos celebrar convênio com a Associação Hospital de Caridade De Três Passos - AHCTP, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos da saúde, devidamente registrada no CNPJ sob o nº 98.110.000/0001-49, com sede nesta cidade de Três Passos – RS, para repasse do valor de R$ R$ 1.151.592,84 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 2º O repasse referente à presente Lei será efetuado em conformidade com os planos de trabalho, ficando condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas pela instituição, a ser apresentada junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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